


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 73a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 24 e 25 de março de 2004

Processo no
Assunto: Repúdio a forma como ocorre o processo de mobilização da

Agência Nacional de Águas – ANA, diante da implantação de comitês de bacias hidrográficas nas regiões Sudeste e Nordeste e reivindicação de apoio em capacitação e gestão para as bacias que não tidas como prioritárias pela ANA


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e



Considerando que a Agência Nacional de Águas – ANA é o órgão responsável pela implementação da Política Nacional das Águas e conseqüentemente co-responsável dos processos de formação dos comitês de bacias hidrográficas;

Considerando que anterior ao Decreto-Lei que a instituiu já havia um processo de mobilização, com projetos específicos para a implantação de tais comitês e inclusive com a mobilização efetiva de populações humanas;

Considerando que a Agência, criou um critério de trabalho para “recuperação de bacias hidrográficas prioritárias”, desconsiderando o aspecto anterior de mobilização da própria Secretaria de Recursos Hídricos – SRH/MMA;

Aprovar Moção de repúdio ao atual critério adotado pela Agência Nacional de Águas - ANA, que ao desconsiderar o processo anterior de mobilização da Secretaria de Recursos Hídricos - SRH/MMA e os atores envolvidos, reivindica que a mesma faça o levantamento de projetos pilotos da Secretaria, anteriores a sua implantação e dê seqüência aos mesmos.

Vera Lúcia de Paz – AABRI - Sudeste

Francisco Iglesias – ASPOAN – Nordeste

Sandro Miranda – CEA – Sul

Maurício Galinkin – FCEBRAC – Centro-Oeste

Miguel Scarcello – SOS Amazônia – Norte

Adriana Ramos – ISA - Âmbito Nacional

Gerhard Sardo – APEDEMA/RJ – Sudeste

Alessandro Menezes – ECOA – Centro-Oeste

Paulo Nogueira Neto – ADEMA/SP – Associação Civil indicada

Manoel Silva da Cunha – Conselho Nacional de Seringueiros - CNS

Francisco Soares – FURPA - Nordeste
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